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PREFEITURA MUN,  DE V. DA COM 
LUTARIA N° 56, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 

PROTOCOLO  
Publicado no período 
de 	QÀ'ria forma do Art. 103 da Lei 

-, 	
Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 
Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 1' 
a 4°, LDO/2021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente 
autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 20.698, de 29 de dezembro 
de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° -Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de RS 20.000,00 (VINTE MIL 
REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor em 17 de setembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 17 de setembro de 2021. 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas za 
Secretário Municipal de F 	ças Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
seflnpmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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PORTARIA N° 56, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 

3302 - COORDENAÇÃO DE ESPORTE E LAZER 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

33003302.2781201932.075 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 30.00 00 20.000,00 

3.3.90 31.00 00 20.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00 20.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 20.000,00 20.000,00 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e C ntrole Orçamentário 

Jonas o a ala 
Secretário Municipal de Fi n a e ENecução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefinpmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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dos seguintes membros: 

 

- Alexsandro Pereira Lacerda, matrícula n°245639, que a presidirá; 
II - DanielIa Oliveira Santos, matricula n° 140940 
III - Gilmar Dantas Silva, matrícula n° 240693 
IV - Marley Luciano Vital, matricula n°241167 

Art. 20  - Compete à Comissão: 

1. Compete à Comissão Técnica de Habilitação a avaliação dos requisitos inerentes à inscrição da proposta pelos 
proponentes, conforme critérios estabelecidos no Edital de Concurso. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

9abinete do Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, 16 de setembro de 2021. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Eugênio Avelino Lopes Souza 
Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

PORTARIA N° 56, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 11  a 
41  LD012021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegação 
constante do art. 31  do Decreto n° 20.698, de 29 de dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

AI. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, da(s) Unidade(s) 
Oçamentária(s), indicada(s) no Anexo único desta Portaria. 

AI. 20  - Com uma movimentação no valor de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), na forma do Anexo Único que 
in:egra esta Portaria. 

AI. 30  - Esta Portaria entrará em vigor em 17 de setembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Vitória da Conquista, 17 de setembro de 2021. 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

PORTARIA N°56, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 
ANEXO UNICO 

ORGAO: 3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA:  3302 - COORDENAÇÃO DE ESPORTE E LAZER 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 33003302.2781201 932.075 -REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER 

- 	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2007 de 24/08/2001, que instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 	REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

	

3.3.90 	 3000 	 00 	 20.000,00 	 j 

	

3.3.90 	 31.00 	 00 	 1 	20.000,0(1 j 
TOTAL DA AÇÃO 	 1 	20.000.00 	 20.000.0(1 

ITOTAL DO ORGÃO 	 1 	20.000,001 	 20.000,0Çi 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

PORTARIA N° 299  DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 1°a 4°, LDO/2021, Lei Municipal n°2.441, de 28 de 
dezembro de 2020, e devidamente autorizada por delegação constante do art. 30  do Decreto n° 20.698, de 29 de 
dezembro de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 10  - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 99.000,00 (NOVENTA E NOVE MIL REAIS), na forma do Anexo 
único que integra esta Portaria. 

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor em 17 de setembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Vitória da Conquista, 17 de setembro de 2021 

Hilton Alexandre Cardoso Oliveira 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Edgard Larry Andrade Soares 
Secretário Municipal de Educação 

PORTARIA N°29, DE 17 DE SETEMBRO DE 2021 
ANEXO UNICO 

ORGAO: 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRI 
A: 

2401 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTIC 
A: 

24002401 12361 00502.020 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DAS AÇ6ES 	EDUCACIONAIS. 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 
MODALIDADE 

DE APLICAÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
1 	FONTE DE 

RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

4.4.90 51.00 01  99.000,00 

dom.pm vc. ba.gov. br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 2410812001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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DECRETO N.° 20.698. DE 29 DE 

DA CONQUISTA 

IBRO DE 2020. 

PREFEITURA MtIK. 0£ 
 V" DA CO$UUISÍb 	

AI 

Publicado no período 	
n, cá 	 De 

forma ao Art. 103 da Lei 

OrgaflICa 
de 

paria - 

A PREFEITA MUNICIPAL EM 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas 

dispõe a LDO/2021 aprovada pela Lei Municipal n° 

seu art. 66,1°a4°, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado, para o exercício de 

o Quadro de Detalhamento da 
- QDD do Poder Executivo 
a1 para o exercício financeiro 
e dá outras providências- 

DE VITÓRIA DA 

Lições e com fundamento no que 

1, de 28 de dezembro de 2020, no 

na forma do Anexo Único, que 

integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, correspondente à 

programação das Secretarias e Órgãos equivaIentes integrantes da estrutura do Poder 

Executivo Municipal. 

obedecerá à estrutura de custos de 

em consonância com os respectivos 

Art. 20  A execução orçamentária e 

projetos e atividades, segundo a Natureza da 

Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária 

Parágrafo único. A utilização dos recursos 

atividades e projetos obedecerá ao Cronograma de 

demais normas aprovadas em Decreto do Poder 

estabelecidas na Lei Complementar Federal no 1 

compõem a estrutura de custos de 

ecução Mensal de Desembolso e 

em- obediência às exigências 

Art. 30  Conforme permitido pela Lei no 2.367 (LDO), de 05 de dezembro de 2019, 

art.64, §4', é delegada competência para promoveË, mediante Portaria, alterações dos 

Orçamentária, no âmbito do Poder 

do Fundo Municipal de Saúde; e à 
- . ) 

r-  \ 

QDDs à Secretaria Municipal de Finanças e Em 

Executivo; à Secretaria Municipal de Saúde, no 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (71) 3424-8905 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgrnigpmvc.ba.gov.br  
tYwW.pfflvc. ba  . gov. br 
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DECRETO N.O 20.69 	DEZEMBRO DE 2020. 

Secretaria Municipal de Educação, no âmbito do Fundo Municipal de Educação. 

Art. 41  Este Decreto vigora de 1° de janeiro a31 de dezenbro de 2021. 

Vitória da Conquista, 
29 de dezembro de: 

Irma témos dos Santos An4 
Prefeita Municipal em txe 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 34246905 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
pgrntpmvc.ba.gov.bí 


